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INDICAÇÃO N° 273/2021 
Autoria: Lucas da Silva Antunes 	Sessão Ordinária: 17/04/2021 

EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SARAPUi 

CONSIDERANDO a crise mundial decorrente da pandemia do novo 
coronavirus que desde 2020 tem obrigado os Governos locais a 
tomarem medidas restritivas; 

CONSIDERANDO que essas medidas geram impactos na vida financeira 
dos cidadãos, impedidos de trabalhar, dificultado o pagamento de 
impostos. 

Indico ao senhor Prefeito Municipal de Sarapui, juntamente com o 
setor competente desta municipalidade, para que prorrogue o prazo de 
pagamento do IPTU e alvarás das empresas até o fim do presente ano e 
sem a cobrança de juros e/ou multa, visando dar um prazo maior para 
que os cidadãos de Sarapui possam  guitar  seus débitos. 

JUSTIFICATIVA 

Esta indicação faz se necessária, pois devido à crise do coronavirus 
muitas pessoas estão sem trabalhar, causando impacto em suas 
condições financeiras, prejudicando o pagamento dos débitos, em 
especial, os tributos municipais no prazo devido. 

Sala das Sessões 
Em,05 de abrilde 2021 

DEFERIDO  
Camara Municipal de Sarapui 
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